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Prefeitura trabalha para melhorar 
abastecimento de água em Angra

Equipe visita obras e pontos de captação para aperfeiçoar o 
fornecimento no período de escassez de chuva

Na manhã desta terça-feira de Carnaval, 4 de março, foi mar-
cada por muito trabalho para a equipe da Prefeitura de Angra dos 
Reis. Sob a liderança do prefeito Cláudio Ferreti, um grupo de 
secretários e os vereadores Leo Marmoraria, Charles Neves e Mar-
quinhos Coelho realizaram uma série de visitas técnicas a obras 
em andamento e pontos de captação de água do município.

O grupo esteve na Estação de Tratamento de Água (ETA) 
Bracuí, que será inaugurada nos próximos dias. A nova estrutura 
promete melhorar significativamente a qualidade e a quantida-
de de água fornecida a mais de 13 mil moradores da região.

— Este modelo de tratamento de água, de reservação e de 
elevação é o mais moderno do Brasil e será implantado em todo 
o município. Ele é mais econômico, ocupa uma área menor e 
representa o futuro do abastecimento de Angra dos Reis, garan-
tindo água de qualidade e em quantidade suficiente para todos 
os moradores — destacou o prefeito Cláudio Ferreti, que tam-
bém visitou a elevatória do Bracuí.

A agenda de inspeções começou pela elevatória da Nova 
Angra, responsável pelo abastecimento de toda a região da 
Grande Japuíba. O local agora conta com duas novas bombas 
adquiridas pelo Serviço de Água e Esgoto (SAAE). A elevatória 
recebe água da nova Banqueta, uma obra realizada pela atual 
gestão, que inclui uma adutora e uma barragem que atende ao 
Condomínio Vale da Banqueta e outras localidades.

— Depois, seguimos até a barragem da Banqueta, que 
está com nível baixíssimo de água, em função da escassez de 
chuva. Na próxima semana, a Prefeitura iniciará o desasso-
reamento da área para aumentar sua capacidade de reserva-
ção. Também visitamos o ponto de encontro entre o sistema 

Banqueta e o sistema do KM 15 (Cabo Severino). Nosso 
objetivo é otimizar o aproveitamento da água e levar mais 
abastecimento aos moradores — explicou Ferreti.

A visita técnica contou com a presença do presidente do 
SAAE, Marc Olichon, e dos secretários de Desenvolvimento 
Regional, Felipe Larrosa, e de Infraestrutura, Alan Bernardo. 
Essas ações integram o plano estratégico da Prefeitura para 
aprimorar o abastecimento e garantir uma oferta de água efi-
ciente para a população.

— A participação dos vereadores nestas visitas foi funda-
mental para demonstrar que a Prefeitura está empenhada em 
resolver, de forma definitiva, os problemas de abastecimento 
no município. Em breve, anunciaremos as ações que integra-
rão o nosso plano estratégico para a melhoria de fornecimento 
de água no município — concluiu o prefeito Cláudio Ferreti, 
que esteve acompanhado também dos secretários de Proteção e 
Defesa Civil, Fábio Júnior, de Segurança Pública, Douglas Bar-
bosa, e da secretária de Comunicação, Marlene Ponciano.
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PARTE I
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

MEMBROS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Endereço: Palácio Raul Pompéia | Praça Nilo Peçanha, 186
Centro - Angra dos Reis, RJ | CEP 23900 000

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Vice-Prefeito

JORGE EDUARDO DE BRITTO RABHA 
Secretário de Agricultura, Aquicultura e Pesca

VITOR HENRIQUE PADILHA SIMÕES DE SOUZA 
Secretário de Articulação Governamental

ÉRICK HALPERN
Assessor-Extraordinário de Assuntos Jurídicos

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Controlador-Geral

ANDREI LARA SOARES
Secretário de Cultura e Patrimônio

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 
Secretário de Desenvolvimento Regional

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

PAULO FORTUNATO DE ABREU
Secretário de Educação, Juventude e Inovação

RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário-Extraordinário de Infraestrutura

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ
Secretário de Finanças

KARINE FERNANDES LEONE 
Secretária de Gestão de Suprimentos

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras Públicas e Habitação

RODRIGO GOUVEA GOMES DE CARVALHO 
Secretário de Parcerias e Inovação

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA
Secretário de Planejamento e Gestão

JULIANA MAGALHÃES NASCIMENTO 
Procuradora-Geral

FÁBIO JÚNIOR DA SILVA PIRES
Secretário de Proteção e Defesa Civil

AURÉLIO GONÇALVES MARQUES
Secretário de Relações Institucionais

RODRIGO CARDOSO RAMOS
Secretário de Saúde

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

ELISABETH MAGALHÃES DE BRITO
Secretária de Urbanização, Parques e Jardins

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Diretor-Presidente do IMAAR

(Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis)

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO
Presidente da TurisAngra

(Fundação de Turismo de Angra dos Reis)

LUCIANE PEREIRA RABHA
Presidente do AngraPrev

(Instituto de Previdência Social de Angra dos Reis)

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente do SAAE 

(Serviço Autônomo de Captação de Água e
Tratamento de Esgoto de Angra dos Reis)

siga-nos em:angra.rj.gov.br

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI FEDERAL N° 8.666/93.

PROCESSO N° 2022042581

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESENTA-

DO PELA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, E ONLY EN-

TRETENIMENTO LTDA.

TERMO ADITIVO N° 001 AO

CONTRATO Nº 029/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de prazo, sem 

reajuste financeiro, do Contrato nº 029/2024 SEL para contratação de em-

presa especializada em Locação de Tendas, com montagem e desmontagem 

no continente (1º, 2º e 4º distritos) e em toda Ilha Grande (3º distrito) 

tendo por finalidade atender às demandas e os eventos da Secretaria de Es-

porte e Lazer, na forma, Pregão Presencial nº 006/2023, Ata de Registro nº 

062/2023, com fundamento no processo administrativo nº 2022042581, 

que regerá pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO: O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 30.400,00 (Trinta mil 

e quatrocentos reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 12 (doze) 

meses, tendo início em 09/02/2025 e término em 08/02/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente ter-

mo correrão por conta da dotação orçamentária Dotação: 20.2028.27.81

2.0207.1629.339039, Ficha nº 2050618 e Fonte: 15000000 da Nota 

de Empenho n° 197/2025, de 02/01/2025, no valor de R$ 15.200,00 

(quinze mil e duzentos reais). 

Parágrafo Único – (Do Decreto nº 13.892/2025-Contingenciamento): 

Considerando o Parecer nº 004/2025-PGM AEAJ, emitido em 15 de janeiro 

de 2025, e em conformidade com o Decreto nº 13.892/2025, que estabeleceu 

o contingenciamento das unidades orçamentárias do Poder Executivo Muni-

cipal, o empenho do CONTRATO 029/2024 será realizado de forma parcial. 

DATA DE ASSINATURA: 08/02/2025
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FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 

Cláusula Primeira e Cláusula Segunda do Contrato nº 029/2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO,

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

PROCESSO N° 2022042588

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRE-

SENTADO PELA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, E 

ONLY ENTRETENIMENTO LTDA.

TERMO ADITIVO N° 001

AO CONTRATO Nº 030/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato nº 030/2024 SEL 

para contratação de empresa especializada em Locação de Som e 

Iluminação, com montagem e desmontagem no continente (1º, 2º 

e 4º distritos) e em toda Ilha Grande (3º distrito) tendo por fina-

lidade atender às demandas e os eventos da Secretaria de Esporte 

e Lazer, na forma, Pregão Presencial nº 006/2023, Ata de Regis-

tro nº 062/2023, com fundamento no processo administrativo nº 

2022042588, que regerá pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO: O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 90.000,00 

(Noventa mil reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 

12 (doze) meses, tendo início em 09/02/2025 e término em 

08/02/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do pre-

sente termo correrão por conta da dotação orçamentária Dotação: 

20.2028.27.812.0207.1629.339039, Ficha nº 2050618 e Fonte: 

15000000 da Nota de Empenho n° 698/2025, de 02/01/2025, 

no valor de R$ 26.300,00 (Vinte e seis mil e trezentos reais).

Parágrafo Único – (Do Decreto nº 13.892/2025-Contingencia-

mento): Considerando o Parecer nº 004/2025-PGM AEAJ, emi-

tido em 15 de janeiro de 2025, e em conformidade com o Decreto 

nº 13.892/2025, que estabeleceu o contingenciamento das unida-

des orçamentárias do Poder Executivo Municipal, o empenho do 

CONTRATO 030/2024 será realizado de forma parcial. 

DATA DA ASSINATURA: 08/02/2025.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 

Cláusula Primeira e Cláusula Segunda do Contrato nº 030/2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO,

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

PROCESSO N° 2022042581

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, E LOC 

7 PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA.

TERMO ADITIVO N° 001

AO CONTRATO Nº 032/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato nº 032/2024 SEL para 

contratação de empresa especializada em Locação de Tendas, com 

montagem e desmontagem no continente (1º, 2º e 4º distritos) e 

em toda Ilha Grande (3º distrito) tendo por finalidade atender às 

demandas e os eventos da Secretaria de Esporte e Lazer, na forma, 

Pregão Presencial nº 006/2023, Ata de Registro nº 060/2023, com 

fundamento no processo administrativo nº 2022042581, que re-

gerá pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO: O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 82.230,00 

(Oitenta e dois mil e duzentos e trinta reais).

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 

12 (doze) meses, tendo início em 09/02/2025 e término em 

08/02/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do pre-

sente termo correrão por conta da dotação orçamentária Dotação: 

20.2028.27.812.0207.1629.339039, Ficha nº 2050618 e Fonte: 

15000000 da Nota de Empenho n° 198/2025, de 02/01/2025, no 

valor de R$ 20.560,00 (vinte mil e quinhentos e sessenta reais).
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Parágrafo Único – (Do Decreto nº 13.892/2025-Contingencia-

mento): Considerando o Parecer nº 004/2025-PGM AEAJ, emi-

tido em 15 de janeiro de 2025, e em conformidade com o Decreto 

nº 13.892/2025, que estabeleceu o contingenciamento das unida-

des orçamentárias do Poder Executivo Municipal, o empenho do 

CONTRATO 032/2024 será realizado de forma parcial. 

DATA DA ASSINATURA: 08/02/2025.

 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 

Cláusula Primeira e Cláusula Segunda do Contrato nº 032/2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO,

LEI FEDERAL N° 8.666/93.

PROCESSO N° 2022042581

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, REPRESEN-

TADO PELA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, E SO-

LARE EVENTOS LTDA.

TERMO ADITIVO N° 001

AO CONTRATO Nº 034/2024

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a prorrogação de 

prazo, sem reajuste financeiro, do Contrato nº 034/2024 SEL para 

contratação de empresa especializada em Locação de Tendas, com 

montagem e desmontagem no continente (1º, 2º e 4º distritos) e 

em toda Ilha Grande (3º distrito) tendo por finalidade atender às 

demandas e os eventos da Secretaria de Esporte e Lazer, na forma, 

Pregão Presencial nº 006/2023, Ata de Registro nº 061/2023, com 

fundamento no processo administrativo nº 2022042581, que re-

gerá pelas normas da Lei Federal 8.666/93.

PREÇO: O valor global deste Termo Aditivo é de R$ 19.200,00 

(Dezenove mil e duzentos reais)

PRAZO: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo é de 

12 (doze) meses, tendo início em 09/02/2025 e término em 

08/02/2026.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do pre-

sente termo correrão por conta da dotação orçamentária Dotação: 

20.2028.27.812.0207.1629.339039, Ficha nº 2050618 e Fonte: 

15000000 da Nota de Empenho n° 200/2025, de 02/01/2025, 

no valor de R$ 9.600,00 (Nove mil e seiscentos reais). 

Parágrafo Único – (Do Decreto nº 13.892/2025-Contingencia-

mento): Considerando o Parecer nº 004/2025-PGM AEAJ, emi-

tido em 15 de janeiro de 2025, e em conformidade com o Decreto 

nº 13.892/2025, que estabeleceu o contingenciamento das unida-

des orçamentárias do Poder Executivo Municipal, o empenho do 

CONTRATO 034/2024 será realizado de forma parcial

DATA DA ASSINATURA:  08/02/2025.

 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 c/c 

Cláusula Primeira e Cláusula Segunda do Contrato nº 034/2024.

RUBENS ROCHA DE ANDRADE

SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DA ORDEM DE PARALISAÇÃO

Nº004/2025/SOH

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a em-

presa ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA paralise os serviços, 

objeto do Processo 2024015376 – CONTRATO 190/2024 

– Referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA REFORMA E INSTALAÇÃO DE EQUIPA-

MENTO DE ELEVADOR NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ 

LUIZ RIBEIRO RESECK. 

O prazo de paralisação será por tempo indeterminado a partir de 

25/02/2025. 

Fica o cronograma de execução prorrogado por igual período, a 

contar do reinício dos serviços.

 ANGRA DOS REIS, 25 DE FEVEREIRO DE 2025

TIAGO MURILO SCATULINO  DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 004 /2025-SOH

Referente à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA COMPLE-
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MENTAÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL FREI JOÃO 

MOREIRA – ENSEADA – ANGRA DOS REIS.”

ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE PARALISAÇÃO DA OBRA POR TEMPO INDETERMINADO 

Obra:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E INSTALAÇÃO 
DE EQUIPAMENTO DE ELEVADOR NA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LUIZ RIBEIRO RESECK

Local: FRADE – ANGRA DOS REIS/RJ 

Empresa: ACLIVE CONSTRUÇÕES LTDA

Nº Empenho: Nº 133/2025 e  135/2025

Processo Nº 2024015376

Tipo de Licitação Concorrência eletrônica 

Contrato: 190/2024

Ordem de Serviço: 032/2024/SIOP – Assinada em 07/10/2024 

Valor da Obra (Po) R$ 260.850,00  (duzentos e sessenta mil, oitocentos e cinquenta reais)

Início da Obra:  07/10/2024 

Prazo de Execução inicial: 120 dias 

Término inicial previsto 03/02/2025 

Termo Aditivo (1) 30 dias 

Novo término previsto 05/03/2025

Paralisação (1) POR TEMPO INDETERMINADO A PARTIR DO DIA 25/02/2025

Dias remanescentes 9 dias 

Fiscal do contrato Anderson Soares Costa Engenheiro – Matr. 32.086 

Pela presente Ordem de Paralisação, determinamos que a CONTRATADA supracitada paralise os serviços objeto da Ordem de Serviço 

acima epigrafado, na data de recebimento desta ordem, por tempo indeterminado. Fica o cronograma de execução prorrogado por período 

igual à da paralisação efetivada

ANGRA DOS REIS, 25 DE FEVEREIRO DE 2025

TIAGO MURILO SCATULINO 

SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS E HABITAÇÃO
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PORTARIA Nº 301/2025/SMGP

O SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO PES-

SOAL, no uso das atribuições legais, e em caráter excepcional e no 

interesse da administração municipal, conforme Processo SEI nº 

2025-03000084. Memorando SCP/SECRETARIO Nº33,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, MAURO DO NASCIMEN-

TO DOS SANTOS, matrícula nº32636, Carteira Nacional de 

Habilitação 04078342763, Categoria B, a conduzir veículos da 

frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 302/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-15001280. 

Memorando SSA/ASGAB  Nº 228.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, CARLOS RENATO SALDA-

NHA SANCHES, matrícula nº4502296, Carteira Nacional de 

Habilitação 04316500437, Categoria AB, a conduzir veículos da 

frota do Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 303/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-15001280. 

Memorando SSA/ASGAB  Nº 228.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, DANIEL FURTADO VIEI-

RA FILHO, matrícula nº4502592, Carteira Nacional de Habili-

tação 00187304000, Categoria B, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Março de 2027.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 304/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-15001280. 

Memorando SSA/ASGAB  Nº 228.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, WEBER BATISTA DE SOU-
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ZA JÚNIOR, matrícula nº4502199, Carteira Nacional de Habi-

litação 00247431345 Categoria B, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 24 de Outubro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 305/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-15001280. 

Memorando SSA/ASGAB  Nº 228.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, LUCAS FELIPE DOURADO 

FONTELLA, matrícula nº27128, Carteira Nacional de Habili-

tação 05881407803 Categoria B, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 306/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-15001280. 

Memorando SSA/ASGAB  Nº 228.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado a servidora, DIANNY MORAIS FER-

REIRA, matrícula nº31606, Carteira Nacional de Habilitação 

03280240518 Categoria B, a conduzir veículos da frota do Muni-

cípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 307/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-15001280. 

Memorando SSA/ASGAB  Nº 228.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, DANILO DE LIMA SÍ-

RIO REIS matrícula nº31941, Carteira Nacional de Habilitação 

05331468572 Categoria B, a conduzir veículos da frota do Muni-

cípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022009110

     

TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO Nº 059/2024, 

que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

e CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA, con-

forme solicitado via Relatório Técnico no ID. 00276682 às fls. 

34 e 35 (SEI-2024-12000383), devidamente autorizado pelo 

Secretário de Obras e Habitação, constante no ID 00291283 

(SEI-2024-12000383), referente ao processo administrativo nº 

2022009110, na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, inscrito no CNPJ/

MF sob nº 29.172.467/0001-09, com sede na Praça Nilo Peçanha, 

nº 186 – Centro – Angra dos Reis – RJ – CEP: 23.900-901, 

doravante designado, simplesmente, CONTRATANTE, neste 

ato representado pelo Secretário de Obras e Habitação, Sr. TIA-

GO MURILO SCATULINO DE SOUZA, brasileiro, portador 

do RG 129.886.19-8 SSP/RJ e do CPF n° 095.514.577-57 e a 

empresa CONTRATE DE ANGRA CONTRUÇÕES LTDA, 

inscrita no CNPJ-MF sob o número 39.164.546/0001-13, com 

sede da Praça Nilo Peçanha, nº16, sala 08 – Centro, Angra dos 

Reis/RJ, doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, e 

neste ato representada pelo Sr. SÉRGIO NOGUEIRA DE PAI-

VA, portador da carteira de identidade n° XX.XXX.0006-6 e CPF 

nº 614.XXX.417-XX, domiciliado na Estrada do Marinas, nº 716 

- Apto n° 211, Bairro do Marinas, Angra dos Reis/RJ, ajustam 

entre si o presente TERMO ADITIVO Nº 003 ao CONTRATO 

Nº 059/2024 decorrente da tomada de preço n° 017/2022, na 

forma do artigo 57, § 1º, inciso I e  do artigo 65, inciso II, alínea 

“b” c/c seu § 1º, ambos da  Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com 

as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo e acréscimo 

financeiro nº 003 ao contrato nº 059/2024, referente à CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TAÇÃO DE REFORMA COM AMPLIAÇÃO DO ESF BAL-

NEÁRIO - ANGRA DOS REIS – RJ.

CLÁUSULA SEGUNDA

A prorrogação do prazo do presente termo será por mais 25 (vin-

te e cinco) dias, tendo início em 22/02/2025 e término em 

18/03/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA

O valor global do presente termo corresponde a R$ 182.463,34 

(cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais e trinta 

e quatro centavos), referente aos seguintes valores e percentuais:

- Aditamento quantitativo no valor de R$ 32.435,13 (trinta e 

dois mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e treze centavos) refe-

rente a 3,.86%;

- Aditamento qualitativo no valor de R$ 158.285,32 (cento e 

cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois 

centavos) referente a 18,84%;

- Supressão no valor de R$ 8.257,11 (oito mil, duzentos e cin-

quenta e sete reais e onze centavos) referente a 0,98%.

O valor contratual passará de R217.086,17 (duzentos e dezessete 

mil, oitenta e seis reais e dezessete centavos) para R$399.549,51 

(trezentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e nove reais 

e cinquenta e um centavos).

CLÁUSULA QUARTA

As despesas decorrentes deste Termo correrão às contas do orça-

mento do exercício de 2025, compromissada por conta da Ficha nº 

20251484, Dotação Orçamentária nº 20.2023.15.301.0129.1544

.449051.17040004, Nota de Empenho Nº 205 de 02/01/2025, 

no valor de R$ 182.463,34 (cento e oitenta e dois mil, quatro-

centos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), Fonte de 

recursos: Royalties da União.

CLÁUSULA QUINTA

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato su-

pramencionado, naquilo que não colidir com o disposto neste 

instrumento.

CLÁUSULA SEXTA

O extrato do presente do termo será publicado no prazo legal, no 

jornal incumbido das publicações oficiais do Município.
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E por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente Termo Adi-

tivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que surtam um 

só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos represen-

tantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

21 DE FEVEREIRO DE 2025.

SÉRGIO NOGUEIRA DE PAIVA

CONTRATE DE ANGRA CONSTRUÇÕES LTDA

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO 

PORTARIA Nº 278/2025/SMGP

O SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO PES-

SOAL, no uso das atribuições legais, e em caráter excepcional e no 

interesse da administração municipal, conforme Processo SEI nº 

2025-15001426 Memorando SSA/SECRETARIO N°221.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado a servidora, CAROLINA BICALHO 

MARQUES, matrícula nº32612, Carteira Nacional de Habilita-

ção 06908850116, Categoria B, a conduzir veículos da frota do 

Município, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

ANGRA DOS REIS, 07 DE FEVEREIRO DE 2025.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 309/2025/SMGP

O Secretário de Modernização e Gestão Pessoal, no uso das atri-

buições legais, e em caráter excepcional e no interesse da admi-

nistração municipal, conforme Processo SEI nº 2025-16000478. 

Memorando SSP/SEOPM  Nº 174.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica autorizado o servidor, ERIC DE AZEVEDO CAR-

VALHO matrícula nº32815, Carteira Nacional de Habilitação 

05234480990 Categoria B, a conduzir veículos da frota do Muni-

cípio, no desempenho de suas funções.

Parágrafo Único – A autorização expressa no art. 1º terá validade 

até o dia 31 de Dezembro de 2028.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

06 DE MARÇO DE 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

 SECRETÁRIO DE MODERNIZAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL

RESOLUÇÃO Nº 04/2025/CMAS

“APROVA A REPROGRAMAÇÃO DOS SALDOS DOS 

RECURSOS REPASSADOS PELO FEAS (FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL) E FNAS (FUNDO 

NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), REFERENTES 

AO ANO DE 2024”. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS – CMAS/AR, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 

4.033, de 17 de Dezembro de 2021 e, considerando a deliberação 

advinda da 267ª Reunião desse Conselho, a segunda do ano 

corrente em caráter Ordinário, realizada aos 07 (sete) dias do mês 

de março de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada, por unanimidade, a reprogramação dos 

saldos dos recursos repassados pelo FEAS (Fundo Estadual 

de Assistência Social) e FNAS (Fundo Nacional de Assistência 

Social), referentes ao ano de 2024. 
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Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor em 07 de março de 2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

07 DE MARÇO DE 2025. 

JACQUELINE DA CUNHA RABELO DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DO CMAS DE ANGRA DOS REIS

RESOLUÇÃO Nº 05/2025/CMAS

“APROVA O DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL 

DOS RECURSOS REPASSADOS PELO FUNDO 

ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FEAS) AO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

(FMAS), REFERENTES AO ANO DE 2024”. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS – RJ, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 4.033, de 

17 de Dezembro de 2021 e, considerando a deliberação advinda da 

267ª Reunião desse Conselho, a segunda do ano corrente em caráter 

Ordinário, realizada aos 07 (sete) dias do mês de março de 2025, 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o Demonstrativo Sintético Anual dos 

recursos repassados pelo Fundo Estadual de Assistência Social 

(FEAS) ao Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), 

referentes ao ano de 2024.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeitos a contar de 07 de março de 2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

07 DE MARÇO DE 2025. 

JACQUELINE DA CUNHA RABELO DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DO CMAS DE ANGRA DOS REIS

RESOLUÇÃO Nº 06/2025/CMAS

“APROVA O PLANO DE AÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA O COFINANCIAMENTO 

ESTADUAL DA REDE SUAS DO MUNICÍPIO, NO ANO 

DE 2025”. 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ANGRA DOS REIS – CMAS/AR, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 

4.033, de 17 de Dezembro de 2021 e, considerando a deliberação 

advinda da 267ª Reunião desse Conselho, a segunda do ano 

corrente em caráter Ordinário, realizada aos 07 (sete) dias do mês 

de março de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o Plano de Ação da gestão municipal da 

assistência social, para o Cofinanciamento Estadual da Rede SUAS 

do Município, no ano de 2025;  

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, com efeitos a contar de 07 (sete) de março de 2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

07 DE MARÇO DE 2025. 

JACQUELINE DA CUNHA RABELO DO NASCIMENTO

PRESIDENTE DO CMAS DE ANGRA DOS REIS

PORTARIA Nº 0055/2025/SSA

O SECRETARIO DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-

buição legal que lhe confere RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a portaria nº 055/2024/SSA, publicada em 19 de 

abril de 2024, na edição nº 1876 do Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis, que constituiu a Comissão Gestora do Termo 

de Colaboração nº001/2023/SSA. 

Art. 2º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo 

de Colaboração nº 001/2023/SSA será composta pelos seguintes 

servidores:

• Nicolas Aprigio Koenigkam – Matr. 20099

• Andrea de Souza Pinto Penco – Matr. 18164

• Carlos Eduardo Borges Campanário – Matr. 18075

• Alexandre Milczanowski Ribeiro – Matr. 11752

• Pamella dos Santos Rodrigues de Assis – Matr. 4501466

• Adriana Soares de Oliveira – Matr. 28055

• Adriano Pinheiro dos Santos – Matr. 27973

• Jerusa Kelly Loterio de Oliveira – Matr.26150

• Elisabeth Maria Lopes – Matr. 32740
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• Tayná Carneiro de Oliveira – Matr. 30498

• Júlio César da Gama Dias Costa – Matr. 4502796

• Fábio Martins Pereira – Matr. 32812

Art. 3º – A Comissão de Gestão passa a ter a seguinte composição: 

• Vitor Santos Gonçalves – Matr. 4501630

• Aline de Oliveira Souza – Matr. 32382

• Juliana Challub Martins – Matr. 29606

• Tatiana Beltrão Machado – Matr. 30407

• Rebeca Rosa Rodrigues – Matr. 14857

• Viviane Gonçalves – Matr. 4502257

Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, com efeitos a contar de 01 de março de 2025.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA/SSA Nº 056/2025

O SECRETARIO DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE ANGRA 

DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso da atri-

buição legal que lhe confere RESOLVE: 

Art. 1º – Alterar a Portaria nº 106/2024/SSA, publicada em 25 de 

junho de 2024, na edição nº 1910 do Boletim Oficial do Municí-

pio de Angra dos Reis, que constituiu a Comissão de Avaliação de 

Bens Móveis Patrimoniais no âmbito da Secretaria de Saúde. 

Art. 2º – A Comissão de Avaliação de Bens Móveis Patrimoniais 

da Secretaria de Saúde será composta pelos seguintes servidores:

Presidente: Adriano Pinheiro dos Santos – matrícula nº 27973

Suplente: Rodney Wagner Small Brasil – matrícula nº 32609

Membros: Carolina Bicalho Marquês – matrícula nº 32612

Antônio Henrique Bessa C. de Souza – Matrícula nº 10391

Edil da Silva Júdice – matrícula nº 30858

Paulo Renato Dias – matrícula nº 22402

Luciano Chaves Ferreira – matrícula nº 27214

Reginaldo Pedro de Oliveira – matrícula nº 3288

Art. 4º – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

ANGRA DOS REIS, 07 DE MARÇO DE 2024.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

P O R T A R I A Nº 07/2025

A SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO, usando das 

atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1782/2024, publicada 

em 08 de Outubro de 2024, na Edição nº 1.981 no Boletim Ofi-

cial do Município de Angra dos Reis e considerando o que deter-

mina a Lei Federal 14.133/2021.

  

  

RESOLVE:

DESIGNAR O SERVIDOR ROBSON COSME DE OLIVEI-

RA, matrícula nº 12277 CPF nº027.xxx.607.-xx, como Gestor 

do contrato para acompanhar, como titular, a execução dos 

seguintes Processos:

DESIGNAR O SERVIDOR ALONSO DE OLIVEIRA, matrí-

cula nº 2196 e CPF nº 931.xxx.287-xx, para acompanhar e 

fiscalizar, como titular, a execução dos Processos.

Processo Descrição Interessado

2024018359

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SOM, ILUMINAÇÃO, LOCAÇÃO DE 

CAMINHONETE DE SOM, LOCAÇÃO 
DE REFLETOR HQI, PAINEL LED, 

LOCAÇÃO DE PROJETOR DE TELÃO, 
LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA 

E PASSA CABO COM 05 VIAS, PARA 
ATENDER A REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

Registro de Preços

2024018141

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TENDA, 
STAND EM OCTANORME, CAMARIM 

TENDA E CAMARIM EM OCTANORME 
COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
DE MONTAGEM/DESMONTAGEM 
E TRANSPORTE, PARA ATENDER 
A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

Registro de Preços

2024018371

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS (PISO, PALCO, 

GRADES, BOX TRUSS, FECHAMENTO 
EM CHAPA E ARQUIBANCADA), 

COMPREENDENDO OS SERVIÇOS 
DE MONTAGEM/DESMONTAGEM, 
INSTALAÇÃO/DESINSTALAÇÃO E 
TRANSPORTE, PARA ATENDER A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS.

Registro de Preços
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DESIGNAR O SERVIDOR DOUGLAS LOPES DA SILVA, 

matrícula nº 27.907 e CPF nº 138.xxx.987-xx, para acompa-

nhar e fiscalizar, como suplente, o descrito acima nos impedimen-

tos legais e eventuais do titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos a contar de 01 de Janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

SECRETARIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO,

07 DE MARÇO DE 2025.

ANDREI LARA SOARES

SECRETÁRIO DE CULTURA E PATRIMÔNIO

P O R T A R I A       No 695/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições legais,

R E S O L V E:

EXONERAR LUIZ FERNANDO VERÇOSA DE SOUZA, Ma-

trícula 30114, do Cargo em Comissão de Coordenador Técnico da 

Japuíba, da Assessoria da Região Central, da Superintendência de 

Regionais, da Secretaria Executiva de Serviço Público, da Secretaria 

de Desenvolvimento Regional, Símbolo CT, com efeitos a contar 

de 07 de março de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE MARÇO DE 2025.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO

PREFEITO

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL

PORTARIA Nº 008/2025/SDR.SEIG

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ILHA GRANDE, no uso 

de suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei nº 4.036, de 

17 de dezembro de 2021, na Edição nº 1421, pág. 42,

R E S O L V E:

Art. 1º DESIGNAR O SERVIDOR GIOVANI WICTHOFT FE-

DRIZZI, Matrícula 20242, como fiscal, e LUANA CANTANHE-

DE SERRA VENTURA Matrícula 27900, como suplente, para re-

alizar o acompanhamento e a fiscalização do processo 2024027422, 

tendo como objeto “FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

DE GERADORES INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVEN-

TIVA, CORRETIVA E ABASTECIMENTO, PARA ATENDER 

OS SERVIÇOS DE ATENDIMENTOS BÁSICOS NA ILHA 

GRANDE NA FALTA DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA 

ELÉTRICA POR PARTE DA CONCESSIONÁRIA ENEL NO 

PERÍODO DE 12 MESES.”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar a partir de 02/01/2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ANGRA DOS REIS, 07 DE MARÇO DE 2025.

CARLOS KAZUO JASBICK TONACK

SECRETÁRIO EXECUTIVO DA ILHA GRANDE

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 90006/2025

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Fundamento: Lei Federal nº 14.133/2021

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia Especializa-

da Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema Único de 

Saúde da Rede Pública do Município de Angra dos Reis. 

O SR. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: 

ADJUDICAR o objeto licitado e HOMOLOGAR o procedimen-

to licitatório, conforme abaixo:

EMPRESA: ABC FARMACÊUTICO LTDA, CNPJ: 

52.967.925/0001-00
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Vencedora dos itens: 01, 11 e 21, perfazendo o valor total de R$ 

108.600,00 (cento e oito mil e seiscentos reais);

EMPRESA: GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTA-

DORA DE MEDICAMENTOES E PRODUTOS PARA SAÚ-

DE LTDA, CNPJ: 47.454.600/0001-93

Vencedora dos itens: 02 e 44, perfazendo o valor total de R$ 

18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais);

 

EMPRESA: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA 

LTDA, CNPJ: 76.386.283/0001-13

Vencedora dos itens: 03, 04, 10 e 34, perfazendo o valor total de 

R$ 106.395,00 (cento e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais);

EMPRESA: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ 03.945.035/0001-91,

Vencedora dos itens: 05, 14, 24, 36 e 48, perfazendo o valor 

total de R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cin-

quenta reais);

EMPRESA: MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-

TOS LTDA, CNPJ 18.917.657/0001-83,

Vencedora dos itens: 06, 08, 19, 39 e 45, perfazendo o valor total 

de R$ 168.200,00 (cento e sessenta e oito mil e duzentos reais);

EMPRESA: DROGAFONTE LTDA, CNPJ 08.778.201/0001- 26

 

Vencedora do item: 07, perfazendo o valor total de R$ 3.550,00 

(três mil e quinhentos e cinquenta reais);

EMPRESA:  METTA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 

42.496.258/0001-70

Vencedora do item: 09, perfazendo o valor total de R$ 9.196,00 

(nove mil e cento e noventa e seis reais);

EMPRESA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LTDA, CNPJ 67.729.178/0007-34

Vencedora dos itens: 13, 18, 26 e 29, perfazendo o valor total de 

R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais);

EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMA-

CEUTICOS LTDA, CNPJ 44.734.671/0022-86

Vencedora dos itens: 15, 30, 32, 33, 35, 38 e 40, perfazendo o 

valor total de R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e cinco mil e 

oitocentos reais);

EMPRESA: TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ 52.969.017/0001-55

Vencedora do item: 16, perfazendo o valor total de R$ 3.500,00 

(três mil e quinhentos reais)

EMPRESA: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTA-

COES LTDA., CNPJ 21.681.325/0001-57

Vencedora do item: 17, perfazendo o valor total de R$ 8.500,00 

(oito mil e quinhentos reais);

EMPRESA: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

LTDA, CNPJ 28.093.678/0001-85

Vencedora dos itens: 20, 41 e 46, perfazendo o valor total de R$ 

58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais);

EMPRESA: GALLI E LIOTTO COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ 42.092.374/0001-24. Vencedo-

ra dos itens: 22 e 23, perfazendo o valor total de R$ 12.100,00 

(doze mil e cem reais);

EMPRESA: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ 

12.889.035/0002-93.

Vencedora dos itens: 25 e 37, perfazendo o valor total de R$ 

21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais);

EMPRESA: VIVA FARMACEUTICA SA, CNPJ 

10.447.355/0001-87.

Vencedora do item: 27, perfazendo o valor total de R$ 19.000,00 

(dezenove mil reais);

EMPRESA: T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

10.696.932/0001-74.

Vencedora do item: 28, perfazendo o valor total de R$ 103.800,00 

(cento e três mil e oitocentos reais);

EMPRESA: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTA-

CAO DO BRASIL LTDA, CNPJ 17.771.867/0001-43.
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Vencedora do item: 31, perfazendo o valor total de R$ 107.400,00 

(cento e sete mil e quatrocentos reais);

EMPRESA: CIMED INDUSTRIA S.A., CNPJ 02.814.497/0012-60.

Vencedora do item: 42, perfazendo o valor total de R$ 38.000,00 

(trinta e oito mil reais);

EMPRESA: FABRIMED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ 36.958.273/0001-90

Vencedora do item: 42, perfazendo o valor total de R$ 12.500,00 

(doze mil e quinhentos reais):

EMPRESA: ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA, CNPJ 

40.455.009/0001-01

Vencedora do item: 47, perfazendo o valor total de R$ 16.000,00 

(dezesseis mil reais).

VALOR TOTAL DA HOMOLOGAÇÃO: R$ 1.284.191,00 (um 

milhão, duzentos e oitenta e quatro mil e cento e noventa e um reais). 

ANGRA DOS REIS, 21 DE FEVEREIRO DE 2025.

RODRIGO CARDOSO RAMOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ERRATA DO TERMO DE ADESÃO

Errata do TERMO DE ADESÃO Nº 001/2025/SOH/SEHRF, 

publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis n° 

2082, de 06 de MARÇO de 2025, páginas 20 à 23.

ONDE SE LÊ:

“O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão, cuja vigência 

será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual perío-

do, desde que comprovado o preço mais vantajoso, conforme pre-

ceitua a Lei Federal 14.133/2021, Art. 84, e passará a contar da 

data da publicação deste Termo no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis.”

LEIA-SE:

“O presente objeto será administrado sob o Sistema de Registro de 

Preços (SRP), resultando em um Termo de Adesão, com prazo de 

vigência de 12/03/2024 a 11/03/2025; que reger-se-á pela Lei 

Federal nº 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

ANGRA DOS REIS, 07 DE MARÇO DE 2025.

SÉRGIO HENRIQUE COSTA DOS SANTOS

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE HABITAÇÃO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 21 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra 

dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei comple-

mentar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado 

por meio do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, 

resolve registrar os preços da empresa ABC FARMACÊUTICO 

LTDA, CNPJ: 52.967.925/0001-00, endereço: Rua Ângelo Bor-

go, nº 742, CEP: 29.109-185, Bairro: Brisamar, Município: Vila 

Velha, Estado: Espirito Santo, telefones: (27) 3340-7972 / (27) 

3075-2397 e e-mail: licitacao@abcfarmaceutico.com.br, neste ato 

representada pelo Sr. LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAÚ-

JO, RG N° 074XXXX1-2 IFP/RJ e CPF N° 885.XXX.XXX-15 

, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições 

previstas no Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em con-

formidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do 

Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra 

dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔ-
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NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. UNID DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

1 40.000 COMP. ACIDO URSODESOXICOLICO 150 MG R$ 0,6400 R$ 25.600,00
SUN PHARMACEUTICA / 

GULSHEN

11 30.000 COMP. CITALOPRAM 20 MG R$ 0,1000 R$ 3.000,00
SUN PHARMACEUTICA / 

RANBAXY

21 1.000.000 COMP. GLICLAZIDA 30MG MR R$ 0,0800 R$ 80.000,00
SUN PHARMACEUTICA / 

RANBAXY

Valor Total: R$ 108.600,00 (cento e oito mil e seiscentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos pre-

ços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver 

seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer 

de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer respon-

sabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas 

por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com as 

obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.
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Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Con-

trato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso 

e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa 

da CONTRATADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-
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siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAÚJO

ABC FARMACÊUTICO LTDA

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 21 do mês de fevereiro do ano de 2025, na praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saú-

de, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal 

nº 14.133/2021, da lei complementar federal nº 123/2006 

(estatuto nacional da microempresa e da empresa de pequeno 

porte), da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (lei de 

responsabilidade fiscal), do Código de Defesa do Consumi-

dor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas altera-

ções, em face do resultado do Pregão Eletrônico para registro 

de preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo 

Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve registrar 

os preços da empresa GREEN MED DISTRIBUIDORA E 

IMPORTADORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

PARA SAUDE LTDA, CNPJ: 47.454.600/0001-93, ende-

reço: Rua Maranhão 1334, Lote 6 CEP: 26282-180, bairro: 

Jardim Iguaçu, Nova Iguaçu, telefones: (21) - 3993-7969 

– (21) - 3993-7968  e e-mail:  licitacao@greenmedcomercial.

com.br, neste ato representada pelo Sr. ALESSANDRO DE 

AVELAR SCALISE, RG N° 110XXXX07  e CPF N° 083.

XXX.XXX-16, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 

90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do 

Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra 

dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔ-

NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou 

no Termo de Referência.
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ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

2 50.000 COMP. BACLOFENO 10 MG R$ 0,13 R$ 6.500,00 TEUTO

44 50.000 COMP. TRAZODONA 50 MG R$ 0,24 R$ 12.000,00 ZYDUS NIKK

VALOR TOTAL R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 
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Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetu-

ados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal 

de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracteriza-

da após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente 

Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.



22
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
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seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-
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ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada 

a ordem de classificação e observado o preço da proposta vence-

dora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

GREEN MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 21 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-

queno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio 

do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve 

registrar os preços da empresa DIMEVA DISTRIBUIDO-

RA E IMPORTADORA LTDA, CNPJ: 76.386.283/0001-

13, endereço: Rua José Fraron, 155, bairro Fraron–Pato 

Branco/PR, telefone: (46) 3224-3767 e e-mail: licitacao3@

dimeva.com.br, neste ato representada pelo Sr. Luiz Augus-

to Varnier, CPF: 396.XXX.XXX-04, RG: 3.XXX.XXX-7 

SESP/PR, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com 

a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 

90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque 

da Farmácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usu-

ários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do municí-

pio de Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM QTD. UNID DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

3 20.000 COMP. BAMIFILINA 600 MG R$ 2,9990 R$ 59.980,00 CHIESI / BAMIFIX

4 20.000 COMP. BETAISTINA 24 MG R$ 0,2750 R$ 5.500,00 AUROBINDO / GEN

10 60.000 COMP. CIPROFIBRATO 100 MG R$ 0,1890 R$ 11.340,00 GEOLAB

34 35.000 COMP. OXIBUTININA 5 MG R$ 0,8450 R$ 29.575,00 APSEN/RETEMIC

Valor Total da Ata R$ 106.395,00 (cento e seis mil e trezentos e noventa e cinco reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-
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CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracteriza-

da após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente 

Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 
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do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser des-

considerada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos pre-

vistos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
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caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção 

da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos 

respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e 

suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize 

a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 

realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do re-

gistro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguin-

tes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada 

a ordem de classificação e observado o preço da proposta vence-

dora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

LUIZ AUGUSTO VARNIER

DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA

ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 061/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 21 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-

queno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio 

do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve 

registrar os preços da empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE 

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 03.945.035/0001-91, 

endereço: Rua Citlog, nº 333 - Jardim Aeroporto, CEP: 

37.031-090, Varginha/MG, telefone: (35) 3690-1150 e 

e-mail: pregaoeletronico@acacia.med.br, neste ato represen-

tada pelo Sr. José Maria Nogueira, Identidade: M–9XX.X49 

SSP/MG e CPF: 171.XXX.XXX-68, indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no 

Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura 

e eventual aquisição de medicamentos, para reposição de es-

toque da Farmácia Especializada Municipal, a fim de atender 

aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do 

município de Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital 

de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRE-

ÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM QTD. UNID DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

5 70.000 COMP. BISOPROLOL 2,5 MG R$ 0,2400 R$ 16.800,00 EMS

14 10.000 COMP. COLCHICINA 0,5 MG R$ 0,1900 R$ 1.900,00 MULTILAB

24 15.000 COMP. INDAPAMIDA 1,5 MG R$ 0,1300 R$ 1.950,00 EMS

36 20.000 COMP. PIOGLITAZONA 30 MG R$ 0,6700 R$ 13.400,00 EMS

48 20.000 COMP. VENLAFAXINA 75 MG R$ 0,3900 R$ 7.800,00 TORRENT

Valor Total da Ata R$ 41.850,00 (quarenta e um mil e oitocentos e cinquenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-



31
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetu-

ados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à 

CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, 

de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da Adminis-

tração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da 

data do protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal 

de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as condições do 

Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 
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sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no 

art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal 

de Saúde poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-
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soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada 

a ordem de classificação e observado o preço da proposta vence-

dora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de preços 

das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

JOSÉ MARIA NOGUEIRA

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS Nº 062/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 21 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque-

no Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consu-

midor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alte-

rações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Regis-

tro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo 

Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve registrar os 

preços da empresa MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA, CNPJ 18.917.657/0001-83, CNPJ 

03.945.035/0001-91, endereço: Av. Montreal, 856 bairro Jar-

dim Canadá - Nova Lima – Minas Gerais – Cep:34.007-720, 

Telefone: (31) 3547-3577  e e-mail: compras@medhdistri-

buidora.com.br, neste ato representada pelo Sr. EVANDRO 

NADER, Identidade: 12XXXX1 e CPF: 133.XXX.XXX-15, 

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classifica-

ção por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às 

condições previstas no Edital de Licitação nº 90.006/2025, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do 

Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra 

dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔ-

NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou 

no Termo de Referência.
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ITEM QTD. UNID DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

6 40.000 COMP. BISOPROLOL 5 MG R$ 0,2400 R$ 9.600,00 EMS

8 50.000 COMP. CILOSTAZOL 100 MG R$ 0,3800 R$ 19.000,00 EMS

19 30.000 COMP. EZETIMIBA 10MG R$ 0,4200 R$ 12.600,00 EMS

39 500.000 COMP. PREGABALINA 75 MG R$ 0,1900 R$ 95.000,00 EMS

45 50.000 COMP. TRIMETAZIDINA MR 35 MG R$ 0,6400 R$ 32.000,00 EMS

Valor Total da Ata R$ 168.200,00 (cento e sessenta e oito mil e duzentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim 
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitati-
vos registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quan-
titativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho 
das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, 
a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio 
dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de 
Fornecimento correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 
b) a descrição do material; 
c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento; 
f ) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, 
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observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados 
da data do protocolo do documento de cobrança no setor 
competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e 
obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apre-
sentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de 
faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CON-
TRATADA para retificação ou substituição, passando o pra-
zo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação 
válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária 
será realizado em razão do efetivo fornecimento realizado e 
aceito, sem que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obri-
gada a pagar o valor total do contrato caso todo o quantita-
tivo do objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido 
regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 
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tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer 

item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do 

Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço do ina-

dimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil 

sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso 

no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a inci-

dência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo 

a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da resci-

são unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 
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Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

EVANDRO NADER

MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 21 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra 

dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei comple-

mentar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado 

por meio do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, 

resolve registrar os preços da empresa DROGAFONTE LTDA, 

CNPJ 08.778.201/0001- 26, endereço: Rodovia Br-101, Norte 

S/Nº - KM 56.6 - Jardim Paulista, Paulista-PE CEP: 53409-260, 

Telefone: (81) 2102-1819 e e-mail: pregaoeletronico@drogafon-

te.com.br, neste ato representada pela Sr.ª MARIA EMÍLIA DE 

SOUZA FERRAZ, RG: 6.XXX.262 - SDS/PE e CPF: 056.XXX.

XXX-67, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a clas-

sificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo 

às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.006/2025, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sis-

tema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos 

Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo 

de Referência.
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ITEM QTD. UNID DESCRIÇÃO
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

7 1.000 FRS. BRIMONIDINA 0,2% - COLÍRIO 5 ML R$ 3,55 R$ 3.550,00 GEOLAB

Valor Total da Ata R$ 3.550,00 (três mil e quinhentos e cinquenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 
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Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato impu-

tável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção 

monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à 

mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (tri-

gésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento de 

cobrança na Secretaria Municipal de Saúde e a data do efetivo 

pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documen-

tação relativa à importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto 

em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferên-

cia de contratação de acordo com a ordem de classificação, vi-

sando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 
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obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

MARIA EMÍLIA DE SOUZA FERRAZ

DROGAFONTE LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo 

Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra 

dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos 

das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da 

Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei comple-

mentar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal 

nº 8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado 

por meio do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, 

resolve registrar os preços da empresa Metta Farmacêutica Ltda, 

CNPJ 42.496.258/0001-70, endereço: Rodovia BR 158, 8423 

- JARDIM PRIMAVERA, Pato Branco-PR, CEP: 85502-510, 

Telefone: (46) 3040-0576/(46) 99940-0358 e e-mail:  licitacao@

mettafarma.com.br e metta@mettafarma.com.br, neste ato re-

presentada pelo Sr. LUIS FERNANDO PARISE, Identidade: 

9.XXX.XXX-0 PR  e CPF: 064.XXX.XXX-10, indicada e qualifi-

cada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital 

de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do 

Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra 

dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔ-

NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2024 e/ou 

no Termo de Referência.

ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

9 40.000 COMP. CILOSTAZOL 50 MG R$ 0,2299 R$ 9.196,00 EMS

VALOR TOTAL R$ 9.196,00 (nove mil e cento e noventa e seis reais).
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 

(doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial 

do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contra-

tações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodi-
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camente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e 

respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa 

da CONTRATADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:
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a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o for-

necedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comuni-

cação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
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REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2024 e as propostas de preços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

LUIS FERNANDO PARISE

METTA FARMACÊUTICA LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra dos Reis, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em 

face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo Administrativo nº SEI-

2024-15001535, resolve registrar os preços da empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ 67.729.178/0007-

34,  endereço: AV do Acesso Oeste, nº 31, KM 312, PENEDO-ITATIAIA/ RJ, CEP: 27.580-000, Telefone: (19) 3522-5800 e e-mail: 

alessandra.rigo@rioclarense.com.br, neste ato representada pelo Sr.ª ANA LUCIA BARBOSA PROCHNOW, Identidade: 238XXXX8-3 

e CPF: 10.XXX.XXX-67, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, aten-

dendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia 

Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

13 12.000 COMP. CLONIDINA 0,100 MG R$ 0,25 R$ 3.000,00 MAWDSLEYS/DELPHARM \ ATENSINA

18 10.000 COMP. DUTASTERIDA 0,5 MG R$ 2,00 R$ 20.000,00 ACHE/CATALENT \ DASTENE

26 15.000 COMP.
LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 

MG
R$ 1,32 R$ 19.800,00 ACHE \ EKSON

29 30.000 TBT LIDOCAÍNA 2% 1,8ML TUBETE S/ VASO R$ 3,99 R$ 119.700,00 CRISTALIA \ XYLESTESIN

VALOR TOTAL: R$ 162.500,00 (cento e sessenta e dois mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 



50
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata 

de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 

registrados, até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata 

deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantita-

tivo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) 

ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMEN-

TO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-
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do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preçosregistrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil 

sobre o valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o 

caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou 

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 

CONTRATADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 

(três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 
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inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 
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preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos se-

guintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada 

a ordem de classificação e observado o preço da proposta vence-

dora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

ANA LUCIA BARBOSA PROCHNOW
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra dos Reis, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, em 

face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo Administrativo nº SEI-

2024-15001535, resolve registrar os preços da empresa Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, CNPJ 44.734.671/0022-86,  

endereço: Rod. Monsenhor Clodoaldo de Paiva, KM 46,2, S/N, SP 147 – Loteamento Nações Unidas, Itapira /SP - CEP 13.974-908, 

Fone/Fax: (19) 3863-9470 e e-mails: daiana.rossi@cristalia.com.br, adriano@cristalia.com.br e licitacao@cristalia.com.br, neste ato repre-

sentada pelo Sr.  Adriano Gomes dos Santos, RG nº 30.XXX.XXX-8 SSP/SP e CPF nº 281.XXX.XXX-13, indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 

90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia 

Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

15 500 FRS.
DEXTRANO 0,1%+ HIPROMELOSE 0,3% - COLÍRIO 15ML – Solução 

ofálmica estéril
R$ 12,20 R$ 6.100,00

CRISTALIA/
LACRIBELL

30 20.000 TBT MEPIVACAÍNA 3% 1,8ML TUBETE S/ VASO R$ 2,70 R$ 54.000,00 CRISTALIA/MEPICAIN

32 3.000 COMP. MORFINA 30MG R$ 1,40 R$ 4.200,00 CRISTALIA/DIMORF

33 10.000 COMP. MORFINA 10MG R$ 0,52 R$ 5.200,00 CRISTALIA/DIMORF

35 2.000 FRS. 4MG/ML – frs 10ml – SOLUÇÃO OFTÁLIMICA R$ 24,65 R$ 49.300,00 CRISTALIA/OXINEST

38 40.000 TBT PRILOCAÍNA + FELIPRESSINA TUBETE 1,8ML R$ 3,20
R$ 

128.000,00
CRISTALIA/

CITOCAINA+FELIPR

40 5.000 FRS. RISPERIDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30ML R$ 5,80 R$ 29.000,00
CRISTALIA/

RISPERIDON

VALOR TOTAL: R$ 275.800,00 (duzentos e setenta e cinco mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renova-
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do, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorro-

gável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro 

de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das em-

presas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro 

de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim 

de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de 

mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâ-

metros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será 

requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Forneci-

mento correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucin-

tamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 



56
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-

-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 



57
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS RE-

GISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 
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gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

ADRIANO GOMES DOS SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025
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Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra dos Reis, por 

meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, 

em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo Administrativo nº 

SEI-2024-15001535, resolve registrar os preços da empresa TARGET MEDICAMENTOS E PROD.HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

52.969.017/0001-55,  endereço: Rua CLAUDIO 181 SALA 301 VILA JURANDIR São João de Meriti RJ  - CEP 25.540-220, Fone/

Fax: (21) 96417-8543  e e-mail:  targetmedicamentos@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Alex Leonardo de Jesus Moraes, RG nº 

106XXXX46 IFP/RJ   e CPF nº 074.XXX.XXX-30, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 

quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Farmácia 

Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos Reis, conso-

ante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

16 50.000 COMP. DOXAZOSINA 2MG R$ 0,07 R$ 3.500,00 EMS

VALOR TOTAL: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:
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a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da 

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, obser-

vado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 
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ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.
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Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o forne-

cedor será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

ALEX LEONARDO DE JESUS MORAES

TARGET MEDICAMENTOS E PROD.HOSPITALARES LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça Nilo Peça-

nha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de Angra dos Reis, 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos das normas 

de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Comple-

mentar Federal nº 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte), da Lei complementar Federal nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas al-

terações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo Adminis-

trativo nº SEI-2024-15001535, resolve registrar os preços da em-

presa F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 

CNPJ: 28.093.678/0001-85,  endereço: Rua Pedro Soares, 299, 

Vila Isabel, Pato Branco/PR, CEP: 85504-317, Fone: (46) 2604-

0154,  e e-mail: licitacao1@ffmed.com.br,  neste ato representada 

pelo Sr. Fabio Emanuel Rebonatto, RG nº 92XXXX-07 – SESP/

PR  e CPF nº 046.XXX.XXX-90 , indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantida-

de cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licitação 

nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-
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mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra dos 

Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo 

de Referência.

ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

20 50.000 COMP. FINASTERIDA 5 MG R$ 0,2300 R$ 11.500,00 CIMED

41 70.000 COMP. ROSUVASTATINA 10 MG R$ 0,1300 R$ 9.100,00 CIMED

46 70.000 COMP. VALSARTANA 160 MG R$ 0,5400 R$ 37.800,00 CIMED

VALOR TOTAL: R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 
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disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data 

do protocolo do documento de cobrança no setor competente da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
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que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.
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Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
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e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2024 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

FABIO EMANUEL REBONATTO 

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque-

no Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consu-

midor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alte-

rações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para Regis-

tro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do Processo 

Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve registrar os 

preços da empresa empresa GALLI E LIOTTO COMÉR-

CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 

42.092.374.0001/24, endereço: Rua Pernambuco, N°1647, 

Linho – Erechim/RS  - CEP: 99704-480, Fone: (54) 3712-

5630 / Celular: (54) 99685 -4994    e e-mail: licita.dgl@gmail.

com, neste ato representada pela Sr.ª Camila Liotto, CPF: 

036.XXX.XXX-82 RG: 810XXXX589, indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no 

Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em confor-

midade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque 

da Farmácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usu-

ários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município 

de Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 
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ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

22 70.000 COMP. GLIMEPIRIDA 2 MG R$ 0,10 R$ 7.000,00 CIMED

23 30.000 COMP. GLIMEPIRIDA 4 MG R$ 0,17 R$ 5.100,00 CIMED

VALOR TOTAL: R$ 12.100,00 (doze mil e cem reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-
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CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto 

na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado 

à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 
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do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
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efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021;
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes veNCEDORAS DO MENCIONADO PREGÃO. 

CAMILA LIOTTO

GALLI E LIOTTO COMÉRCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-

queno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrôni-

co para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por 

meio do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, 

resolve registrar os preços da empresa INOVAMED HOS-

PITALAR LTDA, CNPJ: 12.889.035/0002-93,  Endereço: 

Rua PARTICULAR 110 GALPAO 01, IPIRANGA, SETOR 

INDUSTRIAL POUSO ALEGRE-MG, CEP: 37556-348, 

Telefone: (54) 2106-7930, e e-mail:  roselaine.s@inovame-

dhospitalar.com, neste ato representada pela Sr.ª Taís Eron-

dina Joaquim Sobrinho, CPF: 031.XXX.XXX-70, RG: 

911XXXX405 SSP/RS, indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 

cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licita-

ção nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas cons-

tantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque 

da Farmácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usu-

ários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do municí-

pio de Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES
VALOR PREGÃO

MARCAUNIT. TOTAL

25 10.000 COMP. LAMOTRIGINA 25 MG R$ 0,13 R$ 1.300,00 UNICHEM

37 30.000 COMP. PIRIDOSTIGMINA, BROMETO DE 60 MG R$ 0,67 R$ 20.100,00 CELLERA/MESTINON

VALOR TOTAL: R$ 21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria Muni-

cipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para retifica-
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ção ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, 

a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e 

suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize 

a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 

realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do re-

gistro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem apli-

cação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 

e documentos comprobatórios apresentados, e se a comuni-

cação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação 

do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço re-

gistrado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para 

a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada 

a ordem de classificação e observado o preço da proposta vence-

dora, bem como os requisitos de habilitação e o procedimento 

previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

TAÍS ERONDINA JOAQUIM SOBRINHO

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município 

de Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de 

Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Em-

presa de Pequeno Porte), da Lei complementar Federal 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/1990 e suas alterações, em face do resultado do Pre-

gão Eletrônico para Registro de Preços nº 90.006/2025, 

realizado por meio do Processo Administrativo nº SEI-

2024-15001535, resolve registrar os preços da empresa: 

VIVA FARMACÊUTICA S/A., inscrita no CNPJ sob o 

nº. 10.447.355/0001-87,  endereço: Avenida Dom Pedro 

II, 3973, Sala 702, Bairro: Caiçaras, Belo Horizonte/MG, 

CEP: 30720-460, Fone: (31) 2516-7976 e E-mail: licita-

cao@vivafarmaceutica.com.br, neste ato representada pelo 

Sr. Felipe Rodrigues Biaggini, CPF: 095.XXX.XXX-55, 

RG: MG-13.XXX.091 SSP/MG, indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada 

e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas 

no Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque 

da Farmácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usu-

ários do Sistema Único de Saúde da Rede Pública do municí-

pio de Angra dos Reis, consoante o disposto no Edital de PRE-

GÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

90.006/2025 e/ou no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

27 25.000 COMP. LEVODOPA 100 MG + BENZERAZIDA 25MG R$ 0,7600 R$ 19.000,00 ROCHE

VALOR TOTAL DA ATA 072/2025: R$ 19.000,00 (dezenove mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Saúde. 
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Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 
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disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requeri-

mento de compensação devidamente formalizado, nenhum 

pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes da com-

provação do recolhimento da multa ou da prova de sua rele-

vação por ato da Administração, salvo decisão fundamentada 

da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conse-

quências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e 

suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize 

a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador 

realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do re-

gistro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classifica-

ção obtida na licitação, com vistas a igual oportunidade de 

negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 
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revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

FELIPE RODRIGUES BIAGGINI

VIVA FARMACÊUTICA S/A.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-

queno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico 

para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio 

do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve 

registrar os preços da empresa T.D. & V. Comércio de Pro-

dutos Odontológicos e Hospitalares LTDA - ME, inscrita 

no CNPJ sob o nº. 10.696.932/0001-74, localizada na Rua 

Garibaldi, 366, Osório/RS, CEP: 95520-000, Fone: (51) 

3601-0063 e e-mail: licitacao@litoralsaude.com.br, neste ato 

representada pelo Sr.  Mario Antônio Rocha Sessim, CPF: 

001.XXX.XXX-84, RG: 80XXXX5516, indicada e qualifica-

da nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcança-

da e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas 

no Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as par-

tes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para fu-

tura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição 

de estoque da Farmácia Especializada Municipal, a fim de 

atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede 

Pública do município de Angra dos Reis, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo 

de Referência.
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ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES VALOR PREGÃO MARCA
UNIT. TOTAL

28 60.000 TBT LIDOCAÍNA 2% 1,8ML TUBETE C/ VASO R$ 1,73 R$ 103.800,00 SSWHITE

VALOR TOTAL: R$ 103.800,00 (Cento e três mil e oitocentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria Muni-

cipal de Saúde. 
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Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá perio-

dicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou pu-

blicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Municí-

pio de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



86
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Re-

gistro de Preços para aquele item de material específico, ado-

tando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

MARIO ANTONIO ROCHA SESSIM

T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS

E HOSPITALARES LTDA - ME

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-

queno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrôni-

co para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por 

meio do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, 

resolve registrar os preços da empresa DBV COMERCIO 

IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA, 

inscrita no CNPJ: 17.771.867/0001-43,  Endereço: Estrada 

do Engenho D’água, 1215 – Anil, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

22765240, Tel.: (21) 3253-6674 e (21) 3253-6677 e e-mail: 

comercial@grupodbv.com.br, neste ato representada pelo Sr. 

DIOGO PEREIRA DE SOUZA, CPF: 119.XXX.XXX-90, 

RG: 113XXXX790 DETRAN-RJ, indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no 

Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para fu-

tura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição 

de estoque da Farmácia Especializada Municipal, a fim de 

atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede 

Pública do município de Angra dos Reis, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo 

de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

31 30.000 TBT MEPIVACAÍNA 2% 1,8ML TUBETE C/ VASO R$ 3,58 R$ 107.400,00 DLA PHARMACEUTICAL

VALOR TOTAL DA ATA 074/2025: R$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria 
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Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, 

condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços 

registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-

-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o ór-

gão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Re-

gistro de Preços para aquele item de material específico, ado-

tando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-
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ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço registra-

do, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a forma-

lização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de 

classificação e observado o preço da proposta vencedora, bem como 

os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

DIOGO PEREIRA DE SOUZA

DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque-

no Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Con-

sumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do 

Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve re-

gistrar os preços da empresa CIMED INDÚSTRIA S.A, ins-

crita no CNPJ: 02.814.497/0012-60, Endereço: AVENIDA 

JOAO CESAR DE OLIVEIRA, 4370 – Quadra 4, Lote 3 A 9 

- Município Contagem, UF: Minas Gerais, CEP: 32.341-001, 

Telefone: (11) 35447350 e e-mail: pregao@grupocimed.

com.br, neste ato representada pelos Srs. NATÁLIA ROCHA 

DA SILVA, RG 37.XXX.X54-X e CPF 447.XXX.XXX-79  e 

PHELIPPE MARCOS, RG 48.XXX.XX8-0 SSP e CPF 379.

XXX.XXX-92 indicada e qualificada nesta ATA, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, 

atendendo às condições previstas no Edital de Licitação nº 

90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposi-

ções a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para futura e even-

tual aquisição de medicamentos, para reposição de estoque da Far-

mácia Especializada Municipal, a fim de atender aos usuários do 

Sistema Único de Saúde da Rede Pública do município de Angra 

dos Reis, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔ-

NICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou 

no Termo de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

42 200.000 COMP. ROSUVASTATINA 20 MG R$ 0,1900 R$ 38.000,00 GENERICO/CIMED

VALOR TOTAL DA ATA 074/2025: R$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria Muni-
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cipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá perio-

dicamente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 

preços registrados permanecem compatíveis com os praticados 

no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou pu-

blicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município 

de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-
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ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

PHELIPPE MARCOS

NATALIA ROCHA DA SILVA

CIMED INDÚSTRIA S.A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 24 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pe-

queno Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 

(Lei de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do 

Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e 

suas alterações, em face do resultado do Pregão Eletrôni-

co para Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por 

meio do Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, 

resolve registrar os preços da empresa FABRIMED MATE-

RIAIS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº. 36.958.273/0001-90,  Endereço: RUA CESAR LADEI-

RA, S/N - LOTE 3 - PARQUE VITORIA – DUQUE DE 

CAXIAS - RJ - CEP: 25.045-510, Fone: (21) 64622832  e 

E-mail: contato@fabrimed.com.br, neste ato representada 

pela Sr.ª FABRICIA DO AMARAL PEREIRA, CPF: 047.

XXX.XXX-64, RG: 001XXX7265/DETRAN/RJ, indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições 

previstas no Edital de Licitação nº 90.006/2025, sujeitan-

do-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 

2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para fu-

tura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição 

de estoque da Farmácia Especializada Municipal, a fim de 

atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede 

Pública do município de Angra dos Reis, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo 

de Referência.
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ITEM QTD. ESTIMADA UND ESPECIFICAÇÕES
VALOR PREGÃO

MARCA
UNIT. TOTAL

43 25.000 COMP. TANSULOSINA 0,4 MG R$ 0,5000 R$ 12.500,00 EMS

VALOR TOTAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria Muni-

cipal de Saúde. 



100
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-
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gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a san-

ção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços re-

gistrados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à 

empresa beneficiária por meio de correspondência com avi-

so de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do 

Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da 

notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o 

registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

FABRICIA DO AMARAL PEREIRA

ABRIMED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO

DE PREÇOS Nº 90.006/2025

Aos dias 25 do mês de fevereiro do ano de 2025, na Praça 

Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta Cidade, o Município de 

Angra dos Reis, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 

nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 

14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 

(Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Peque-

no Porte), da Lei complementar Federal nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Con-

sumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, em face do resultado do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 90.006/2025, realizado por meio do 

Processo Administrativo nº SEI-2024-15001535, resolve 

registrar os preços da empresa ALMEIDA FARMACEUTI-

CA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.455.009/0001-

01, endereço Av. Vereda dos Buritis, nº 877, Qd. 50 Lt. 37, 

Moinho dos Ventos/Goiânia-GO -  CEP: 74.371-525, Fone: 

(62) 4101-8632 / (62) 99318-0672   e e-mail: licitacoes@

almeidafarmaceutica.com.br, neste ato representada pelo Sr. 

Welder dos Reis Irias de Almeida, CPF: 004.XXX.XXX-58, 

RG: 6XXX4/CTPS/GO, indicada e qualificada nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 

cotada, atendendo às condições previstas no Edital de Licita-

ção nº 90.006/2025, sujeitando-se as partes às normas cons-

tantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de preços para fu-

tura e eventual aquisição de medicamentos, para reposição 

de estoque da Farmácia Especializada Municipal, a fim de 

atender aos usuários do Sistema Único de Saúde da Rede 

Pública do município de Angra dos Reis, consoante o dis-

posto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA RE-

GISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e/ou no Termo 

de Referência.
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ITEM
QTD. 

ESTIMADA
UND ESPECIFICAÇÕES

VALOR PREGÃO
MARCA

UNIT. TOTAL

47 50.000 COMP. VALSARTANA 80 MG R$ 0,3200 R$ 16.000,00 ALTHAIA

VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial do Mu-

nicípio de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 

até o limite do quantitativo original. 

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo re-

novado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o desempenho das empresas 

na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de veri-

ficar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos 

no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitado por intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento 

correspondente. 

Parágrafo único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 

b) a descrição do material; 

c) o local, a hora e o prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento; 

f ) as penalidades; 

g) a garantia contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o 

disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após, protocolado na Secretaria Muni-
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cipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de fatura-

mento ou cobrança, estes serão devolvidos à CONTRATADA para 

retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 

então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será re-

alizado em razão do efetivo fornecimento realizado e aceito, sem 

que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o valor 

total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na 

cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efe-

tuados com atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável 

à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção mone-

tária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primei-

ro) dia da data do protocolo do documento de cobrança na Secre-

taria Municipal de Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados 

a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATA-

DA por meio de crédito em conta corrente aberta em banco a ser 

indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMEN-

TO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às neces-

sidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Re-

gistro de Preços, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados ficarão obrigadas a fornecer os materiais, observadas as 

condições do Termo de Referência (Anexo I) e desta Ata de Regis-

tro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodica-

mente pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no merca-

do, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos 

preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos 

Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedi-

do de preenchimento, pelo Órgão Participante, do respectivo for-

mulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS”, 

que será entregue às empresas beneficiárias que tiverem seus preços 

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a ante-

cedência mínima descrita no Termo de Referência (Anexo I), para 

entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada 

após o recebimento da “ORDEM DE FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS”, devidamente acompanhada da competente Nota 

de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus 

preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigên-

cia da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação 

exigidas neste Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para o fornecimento dos mate-

riais, as empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados 

se comprometem a apresentar a documentação referente à sua ha-

bilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a do-

cumentação relativa à importação deverá estar disponível a qual-

quer tempo.

Parágrafo Oitavo – A aceitação dos produtos pela Administra-

ção não exclui a responsabilidade civil da empresa beneficiária por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens ou disparidades com 

as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), 

ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou pro-

va de conceito do bem no período de vigência da Ata de Registro 

de Preços, conforme previsto no Edital e desde que justificada a 

necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo – Será de responsabilidade do Beneficiário que 

tiver seus preços registrados o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–

se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do edital e com as obrigações assumidas na presente 

Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item 

do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do Titular do Órgão Ge-

renciador, o cancelamento do registro do preço do inadimplente, 

sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Re-

gistro de Preços dentro do prazo estabelecido caracteriza o descum-

primento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às penalidades 

previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro – Em razão das condutas previstas no art.155 

da Lei Federal n° 14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, 

aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o 

valor do Contrato ou saldo não atendido do Contrato;

c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato 

ou do saldo não atendido do Contrato, conforme o caso e respec-

tivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da 

obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRA-

TADA;

d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) 

anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas 

“b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia 

útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 

atraso no fornecimento, a título de multa moratória, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil 

e a critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, 

poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, 

nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, atraindo a 

aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;

2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no forneci-

mento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de 

inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção 

por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de 

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião 

de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRA-

TANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão con-

sideradas independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o 

decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado 

no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observa-

das as demais formalidades legais.

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” 

do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de 

aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilida-

de de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do 

caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, 

o pagamento delas não eximirá a empresa beneficiária de responsa-

bilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas 

com valores devidos à CONTRATADA mediante requerimento 

expresso nesse sentido.

Parágrafo Sexto – Ressalvada a hipótese de existir requerimento 

de compensação devidamente formalizado, nenhum pagamento 

será efetuado à empresa beneficiária antes da comprovação do reco-

lhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Admi-

nistração, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 

que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusu-

la não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação inte-

gral do dano causado à Administração Pública.

Parágrafo Oitavo – A personalidade jurídica poderá ser descon-

siderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta 

Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pes-

soa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
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obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGIS-

TRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO RE-

GISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados 

por ocasião de sua atualização periódica, voltada à manutenção da 

conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respec-

tivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a 

alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal 

como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negocia-

ções necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, 

quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e 

imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o 

órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a or-

dem de classificação, com vistas a negociar a redução dos preços e 

sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do 

registro serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplica-

ção de penalidades administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida 

na licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior 

aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante requeri-

mento devidamente comprovado, não puder cumprir o compro-

misso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação 

da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e documen-

tos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamen-

te formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em 

preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual 

oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão 

gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Pre-

ços para aquele item de material específico, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total 

ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso for-

tuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração su-

ficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes 

casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato 

de prestação de serviços no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 

contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condi-

ções da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

f ) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção previs-

ta no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço 

revisado pela Administração; 

II – Por iniciativa da empresa beneficiária do registro, mediante 

solicitação formal, comprovando a impossibilidade de cumprir as 

obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente 

aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro 

do preço por iniciativa da Administração Pública Municipal, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o 

fornecedor será notificado por meio eletrônico para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação. 

Parágrafo Décimo – Na hipótese de cancelamento do preço regis-

trado, poderão ser convocados os licitantes remanescentes para a 

formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a 

ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora, 

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto 

no Edital. 

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços regis-

trados deverá ser formalizado por escrito e comunicado à empresa 

beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimen-

to e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra 

dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do 

processo em que reduzido a termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis 

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Regis-

tro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por 

mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.006/2025 e as propostas de pre-

ços das licitantes vencedoras do mencionado Pregão. 

 WELDER DOS REIS IRIAS DE ALMEIDA

ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

P O R T A R I A     No 042/ 2025/ ANGRAPREV

A DIRETORA–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo 

I, Inciso I, Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de dezembro de 2021, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo de 

Despesa SEI-2025-23000137, tendo como Empresa contratada a 

BENICIO PNEUS LTDA, CNPJ: 39.535.062/0001-33,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designado o PAULO HENRIQUE DA SILVA 

BULÉ matrícula nº 17345, gestor do processo, cujo objeto é a 

eventual aquisição de pneus, câmaras de ar, protetores e válvulas de 

borracha, para manutenção da frota de veículos e máquinas oficiais 

pertencentes ao município de Angra dos Reis.

Art. 2º. Fica designado o servidor FELIPE GOMES DA SILVA, 

matrícula nº 2500369, como titular, e a servidora EDENILZE 

ALVES FERREIRA DIAS, matrícula nº 12252, como suplente, 

para acompanharem e fiscalizarem a execução do referido contrato 

do artigo anterior.

Art. 3º. Gestor e Fiscal em seus impedimentos legais e eventuais, 

serão substituídos pelo suplente acima descrito.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 25 de Fevereiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE MARÇO DE 2025.

LUCIANE PEREIRA RABHA

DIRETORA-PRESIDENTE

P O R T A R I A   No 053/2025/ ANGRAPREV

A DIRETORA–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo I, 

Inciso I, Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de dezembro de 2021, e 



109
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

Ano XXI • N° 2083 • 07 de MARÇO de 2025

considerando os despachos exarados nos autos do Processo de Despesa 

SEI-2025-23000142, tendo como empresa contratada a DISTRI-

BUIDORA BRAZLIMP LTDA, CNPJ: 26.844.478/0001-91,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designada a servidora MARIANA LACERDA TEI-

XEIRA DE SOUZA, matrícula nº 2500357, gestora do processo, 

cujo objeto é registro de preços para aquisição de papel higiênico e 

papel toalha para atender as necessidades deste Instituto.

Art. 2º. Fica designado o servidor FELIPE GOMES DA SILVA, 

matrícula nº 2500369, como titular, e a servidora EDENILZE 

ALVES FERREIRA DIAS, matrícula nº 12252, como suplente, 

para acompanharem e fiscalizarem a execução do referido contrato 

do artigo anterior.

Art. 3º. Gestor e Fiscal em seus impedimentos legais e eventuais, 

serão substituídos pelo suplente acima descrito.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 07 de Março de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE MARÇO DE 2025.

LUCIANE PEREIRA RABHA

DIRETORA-PRESIDENTE

P O R T A R I A    No 054/ 2025/ ANGRAPREV

A DIRETORA–PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

– ANGRAPREV, no uso da atribuição que lhe confere o Anexo 

I, Inciso I, Alínea “d”, da Lei 4.037, de 21 de dezembro de 2021, 

e considerando os despachos exarados nos autos do Processo de 

Despesa SEI-2025-23000141, tendo como empresa contratada a 

DIMIPEL LIMITADA, CNPJ 13.751.798/0001-55,

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designada a servidor MARIANA LACERDA TEI-

XEIRA DE SOUZA, matrícula nº 2500357, gestora do proces-

so, cujo objeto é registro de preços para aquisição de papel higiê-

nico e papel toalha para atender as necessidades deste Instituto.

Art. 2º. Fica designado o servidor FELIPE GOMES DA SILVA, 

matrícula nº 2500369, como titular, e a servidora EDENILZE 

ALVES FERREIRA DIAS, matrícula nº 12252, como suplente, 

para acompanharem e fiscalizarem a execução do referido contrato 

do artigo anterior.

Art. 3º. Gestor e Fiscal em seus impedimentos legais e eventuais, 

serão substituídos pelo suplente acima descrito.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 07 de Março de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

07 DE MARÇO DE 2025.

LUCIANE PEREIRA RABHA

DIRETORA-PRESIDENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 94, LEI FEDERAL Nº 14.133/21

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE 

ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 

ANGRA DOS REIS – SAAE E A JÚLIO CÉSAR DE SOUZA 

AMENDOLA,

TERCEIRO TERMO ADITIVO

DO CONTRATO Nº 002/2022

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo do Contrato de Locação nº 002/2022, 

celebrado entre as partes, mantendo-se as demais condições 

originalmente pactuadas, exceto se expressamente modificadas 

neste instrumento.

Parágrafo Único: As partes acordam, de forma expressa e ami-

gável, que o LOCATÁRIO poderá rescindir antecipadamente 

o presente contrato a qualquer tempo, independentemente de 

justificativa, mediante comunicação formal ao LOCADOR, com 

antecedência mínima de 30 dias, sem que isso configure quebra 

contratual ou gere ônus para qualquer das partes

DO PRAZO: O prazo do presente Termo Aditivo será de 12 (doze) 

meses, tendo início em 05/03/2025 e término em 05/03/2026.
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DO REAJUSTE: O valor inicialmente contratado, a partir da 

assinatura do presente termo aditivo será reajustado em 4,99%, 

com base no índice IPCA conforme ID nº 00283656.

DO VALOR: O valor global do presente Termo Aditivo corres-

ponde a R$ 98.476,92 (NOVENTA E OITO MIL QUATRO-

CENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS).

DOS RECURSOS: Os recursos necessários à execução dos ser-

viços ora contratados correrão à conta do Programa de Trabalho 

20250723, Código de Despesa 25.2501.04.122.0204.2157.3

39035.15010010. tendo sido empenhada a importância de R$ 

82.064,10 (OITENTA E DOIS MIL E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E DEZ CENTAVOS), por meio da Nota de Empenho n° 

189, cuja a data da nota é 25/02/2025 ficando o restante a ser 

empenhado à conta do orçamento do próximo exercício, conforme 

ID nº 00287352.

DATA DA ASSINATURA: Angra dos Reis, 28 de fevereiro de 2025.

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON 

PRESIDENTE DO SAAE-AR

PORTARIA Nº 015/2025/SOH

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E 

SUPLÊNCIA PARA CONTRATO NO ÂMBITO DA SECRE-

TARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO.

O SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando sua nomeação publicada no Bole-

tim Oficial nº 2034, portaria nº 015, página 05, de 01 de janeiro 

de 2025, e em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contra-

tos administrativos, notadamente o artigo 117, que dispõe sobre a 

fiscalização e a gestão de contratos administrativos,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem 

a equipe de fiscalização, responsável pelo acompanhamento e fis-

calização da execução do contrato relativo à Aquisição de equipa-

mentos de proteção individual e outros equipamentos de me-

dição, para uso dos fiscais  da Secretaria de Obras e Habitação, 

processo – SEI-2025-12000075, garantindo o cumprimento das 

obrigações contratuais, técnicas, administrativas:

I – Adriana Soares de Oliveira, Coord. Téc. De Projetos da Educa-

ção, Matrícula 28055, responsável pela fiscalização;

II – Priscilla Gomes, mat. 32037, engenheira civil, responsável pela 

suplência;

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

ANGRA DOS REIS, 07 DE MARÇO DE 2025

TIAGO MURILO SCATULINO DE SOUZA

SECRETÁRIO DE OBRAS E HABITAÇÃO

AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº. 015/2025/IMAAR

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nas atribuições que lhe 

confere;

Considerando o disposto no artigo 2º do Código de Obras do Mu-

nicípio – lei 2087 de 23/01/2009: Qualquer obra de construção, 

acréscimo, reconstrução, e reforma que envolva quaisquer edifica-

ções, estruturas costeiras, movimentações de terra, muro de con-

tenção e muro frontal somente poderá ser executada após a apro-

vação de projeto e emissão de licença pela Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis;

Considerando o disposto no artigo 74º, inciso VII do Código de 

Obras – lei 2087 de 23/01/2009: combinado com a subseção VII 

da mesma lei;

Considerando o disposto no artigo 4º inciso I e II da lei 2092 de 

23/01/2009 que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no mu-

nicípio de Angra dos Reis no que dizem, “I - disciplinar o uso 

e ocupação do solo visando o planejamento do desenvolvimento 

urbano e a garantia das funções da cidade e da propriedade urba-

na; II – Condicionar a utilização do solo urbano aos princípios de 

proteção ao meio ambiente da valorização do patrimônio cultural 

e da melhoria de qualidade do meio ambiente;”.

RESOLVE

Determinar a demolição de construção executada em Área de do-

mínio do DNIT e faixa não edificante após a área de domínio da 

rodovia (BR-101), Infrator (a) IGNORADO, Rua Geovani, s/nº, 

Morro do Moreno, I - Distrito de Angra dos Reis; com base no 

inciso I do Artigo 99 da Lei 2087 de 23/01/2009, – que dispõe 
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sobre a demolição de obras e/ou construções de qualquer natureza 

que estejam em Área Pública, Área de Preservação Permanente e as 

áreas não edificantes.

ANGRA DOS REIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE 

AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 015/2025/IMAAR

RESOLVE:

Determinar a demolição de construção executada em Área de do-

mínio do DNIT e faixa não edificante após a área de domínio da 

rodovia (BR-101), Infrator (a) IGNORADO, Rua Geovani, s/nº, 

Morro do Moreno, I - Distrito de Angra dos Reis; com base no 

Artigo 82, inciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, 

– que dispõe que “dará motivo à lavratura de autos, conforme o 

caso, qualquer violação das normas deste Código, demais disposi-

tivos urbanísticos e ambientais que for levada a conhecimento de 

qualquer autoridade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa 

física que a presencie, devendo a comunicação ser acompanhada 

de prova ou testemunha”.

ANGRA DOS REIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE 

AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº. 016/2025/IMAAR

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nas atribuições que lhe 

confere;

Considerando o disposto no artigo 2º do Código de Obras do Muni-

cípio – lei 2087 de 23/01/2009: Qualquer obra de construção, acrés-

cimo, reconstrução, e reforma que envolva quaisquer edificações, es-

truturas costeiras, movimentações de terra, muro de contenção e muro 

frontal somente poderá ser executada após a aprovação de projeto e 

emissão de licença pela Prefeitura Municipal de Angra dos Reis;

Considerando o disposto no artigo 74º, inciso VII do Código de 

Obras – lei 2087 de 23/01/2009: combinado com a subseção VII da 

mesma lei;

Considerando o disposto no artigo 4º inciso I e II da lei 2092 de 

23/01/2009 que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no mu-

nicípio de Angra dos Reis no que dizem, “I - disciplinar o uso 

e ocupação do solo visando o planejamento do desenvolvimento 

urbano e a garantia das funções da cidade e da propriedade urba-

na; II – Condicionar a utilização do solo urbano aos princípios de 

proteção ao meio ambiente da valorização do patrimônio cultural 

e da melhoria de qualidade do meio ambiente;”.

RESOLVE

Determinar a demolição de construção executada em Área de do-

mínio do DNIT e faixa não edificante após a área de domínio 

da rodovia (BR-101), Infrator (a) Alexandre Badela Ribeiro, Rua 

Geovani, s/nº, Morro do Moreno, I - Distrito de Angra dos Reis; 

com base no inciso I do Artigo 99 da Lei 2087 de 23/01/2009, 

– que dispõe sobre a demolição de obras e/ou construções de qual-

quer natureza que estejam em Área Pública, Área de Preservação 

Permanente e as áreas não edificantes.

ANGRA DOS REIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE

AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 016/2025/IMAAR

RESOLVE:

Determinar a demolição de construção executada em Área 

de domínio do DNIT e faixa não edificante após a área de 

domínio da rodovia (BR-101), Infrator (a) Alexandre Badela 

Ribeiro, Rua Geovani, s/nº, Morro do Moreno, I - Distrito de 

Angra dos Reis; com base no Artigo 82, inciso VII, Parágrafo 

único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que “dará mo-

tivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação 

das normas deste Código, demais dispositivos urbanísticos e 

ambientais que for levada a conhecimento de qualquer autori-

dade Municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a 

presencie, devendo a comunicação ser acompanhada de prova 

ou testemunha”.

ANGRA DOS REIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE 
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AUTO DE DEMOLIÇÃO Nº. 017/2025/IMAAR

A Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, nas atribuições que 

lhe confere;

Considerando o disposto no artigo 2º do Código de Obras do Mu-

nicípio – lei 2087 de 23/01/2009: Qualquer obra de construção, 

acréscimo, reconstrução, e reforma que envolva quaisquer edifica-

ções, estruturas costeiras, movimentações de terra, muro de con-

tenção e muro frontal somente poderá ser executada após a apro-

vação de projeto e emissão de licença pela Prefeitura Municipal de 

Angra dos Reis;

Considerando o disposto no artigo 74º, inciso VII do Código de 

Obras – lei 2087 de 23/01/2009: combinado com a subseção VII 

da mesma lei;

Considerando o disposto no artigo 4º inciso I e II da lei 2092 

de 23/01/2009 que dispõe sobre o uso e ocupação do solo no 

município de Angra dos Reis no que dizem, “I - disciplinar o uso 

e ocupação do solo visando o planejamento do desenvolvimento 

urbano e a garantia das funções da cidade e da propriedade urba-

na; II – Condicionar a utilização do solo urbano aos princípios de 

proteção ao meio ambiente da valorização do patrimônio cultural 

e da melhoria de qualidade do meio ambiente;”.

RESOLVE

Determinar a demolição de construção executada em Área de do-

mínio do DNIT e faixa não edificante após a área de domínio da 

rodovia (BR-101), Infrator (a) IGNORADO, Rua Geovani, s/nº, 

Morro do Moreno, I - Distrito de Angra dos Reis; com base no 

inciso I do Artigo 99 da Lei 2087 de 23/01/2009, – que dispõe 

sobre a demolição de obras e/ou construções de qualquer natureza 

que estejam em Área Pública, Área de Preservação Permanente e as 

áreas não edificantes.

ANGRA DOS REIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE 

AUTO DE DEMOLIÇÃO N. º 017/2025/IMAAR

RESOLVE:

Determinar a demolição de construção executada em Área de domínio 

do DNIT e faixa não edificante após a área de domínio da rodovia (BR-

101), Infrator (a) Alexandre Badela Ribeiro, Rua Geovani, s/nº, Morro 

do Moreno, I - Distrito de Angra dos Reis; com base no Artigo 82, in-

ciso VII, Parágrafo único da Lei 2087 de 26/03/2009, – que dispõe que 

“dará motivo à lavratura de autos, conforme o caso, qualquer violação 

das normas deste Código, demais dispositivos urbanísticos e ambientais 

que for levada a conhecimento de qualquer autoridade Municipal, por 

qualquer servidor ou pessoa física que a presencie, devendo a comuni-

cação ser acompanhada de prova ou testemunha”.

ANGRA DOS REIS, 28 DE FEVEREIRO DE 2025.

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE 

EMBARGOS

NÚMERO NOME DO INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO DATA LEI PRAZO DEFESA

5939 JORGE LUCAS MEIRA LOPES
AVENIDA MARQUÊS DE LEÃO, 

S/N, AO LADO DO 278
COSTEIRINHA 7/3/25

ART. 2º DA LEI 
2087/2009

15 DIAS

NOTIFICAÇÃO

NÚMERO NOME DO INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO DATA PRAZO

3876 JORGE LUCAS MEIRA LOPES
AVENIDA MARQUÊS DE LEÃO, S/N, AO 

LADO DO 278
COSTEIRINHA 7/3/25 15 DIAS

APRESENTAR A DEVIDA LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO 
CONFORME ART. 2º DA LEI 2087/2009.
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INFRAÇÃO/ MULTA

NÚMERO NOME DO INFRATOR CPF_CNPJ ENDEREÇO BAIRRO DATA LEI VALOR R$
PRAZO 
PGMT

6052
SHIRLEY ALMEIDA DE 

SOUZA BRASIL
102.385.077-00

RUA BENEDITO PEDRO 
FERNANDES, 253

MARINAS 6/3/25
ART. 74 DA LEI 

2087/2009
R$ 400,00 30 DIAS

5967
ANNA PATRÍCIA 

SALDANHA TOIGO
018.158.007-12

RUA JOÃO GOMES 
RIBEIRO, 2357

SERTÃO DO 
CANTAGALO

6/3/25
ART. 92 DA LEI 

2087/2009
R$ 600,00 30 DIAS

5940
ROBSON DE SOUZA 

RIBEIRO
002.513.387-03

ESTRADA DO 
CANTAGALO, S/N

SERTÃO DO 
CANTAGALO

7/3/25
ART. 2º E 94 DA 
LEI 2087/2009

R$ 400,00 30 DIAS

INTERDIÇÃO

NÚMERO NOME DO INFRATOR ENDEREÇO BAIRRO DATA LEI

1294 IGNORADO RUA GEOVANE, S/N MORRO DO MORENO 27/2/25 ART. 74 DA LEI 2087/2009

1293 IGNORADO RUA GEOVANE, S/N MORRO DO MORENO 27/2/25 ART. 74 DA LEI 2087/2009

1292 ALEXANDRE PADILA RIBEIRO RUA GEOVANE, S/N MORRO DO MORENO 27/2/25 ART. 74 DA LEI 2087/2009

MAURÍCIO LAMEGO PINHO

 DIRETOR-PRESIDENTE

PCA entra na 3ª fase nos bairros do 
Ariró, Guariba e Praia Vermelha

Moradores definem prioridades para melhorias nos bairros nessa fase do programa

O Programa Comunidades de Angra (PCA) entra em sua 3ª 

fase nos bairros já visitados. Agora, apresentando aos moradores 

do Ariró, Guariba e Praia Vermelha o diagnóstico feito pela equipe 

após as informações colhidas nas entrevistas feitas nas três locali-

dades no mês de janeiro.

Nessa fase, os moradores vão definir as 10 prioridades entre as 

ações apontadas por eles na 1ª etapa do programa como melhorias 

para os seus bairros. As reuniões da equipe do PCA com os mora-

dores vão acontecer nas noites dos dias, 11, 12 e 13 de março, às 

18h. Nos encontros, serão apresentadas as demandas catalogadas 

nas entrevistas feitas no formulário online, pelo aplicativo digital 

do programa.

As 10 principais necessidades escolhidas por cada bairro serão en-

caminhadas aos órgãos ou secretarias responsáveis, que farão a análise 

das reivindicações dos moradores e farão o planejamento e a viabilida-

de para realização de obras ou melhorias de serviços nas comunidades.  

A reunião no Ariró será no dia 11 (terça-feira), na Escola 

Municipal Ângelo Francisco Jerônimo, no dia 12 (quarta-feira), 

na Guariba, na rua da escola, e no dia 13 (quinta-feira), na Praia 

Vermelha, na quadra poliesportiva do bairro. Em caso de chuva o 

encontro será adiado.


